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ATOS DO PREFEITO

L E I  N °  1 0 . 4 3 2 / 0 5 r í2 é? 2 0  d e  a b r i l  d e  2 0 0 5 .

RE CO tlHSCE DE U T IL ID A D E  Ç O B E IÍ» ;  
O ' TEATRO  E D N ftLD O  DO' E G Y T O ,

f t  CflMAKA K U K IC i'P N . J O *ú  !>«:?* SOA DECRETA F, EiU
SANCIONO A Sk̂ LJJ N'J'E ],3T :

Art. Io F'icij r<occiQhcc7sífC ííí-í utilicicírís. pCbl'.fjy O 
Tea-tfô EDNALDO DO EGYFTO, na tj-idado dr> João .

A i t .  2 o E s -S3 1.« i. e n t r a  er;i •; L q o r  n s  ü  dei- s u à  

p u à l i c t t ç ã o ,

A r t .  3 *  ^ íe v ^ ^ s r r . - y íJ  ü í  d ispC sH  . ei n c o p  1: rA v : i  í i .

PA ÇO  DA P R E F E IT U R A . M U N IC l 5 A L  “iF. J C f t n  P E S S O / l ,  e t i  2G  
” 5  a b r i l  d e  . 2 0 0 4 .  '

/ l  o

J i ^ A ,  ' í L i i i _ <
• RICARDO VIEIRA COUTINBQ

Prefeito
LEI H fl 10- 440, de 25 de abril d©

SE^GtflNA £>E RUA SAlípíiL 
flíAtJÇlSCO GCÍMÇWVES BE 7. TH*. E- 
,.r&: s o t r a b  PBíwiEüêNciííS:, '

' ' A  CSSlfUSA M Ü K IC IP A L  DS JÜAC FE3SO FI DE.CRETA E 2U
S AN CIO M O  A  S E G U IN T E  L f i l :  .

Art. Io rl^a deroir.infida de rus samüèl FRANCISCO 
GONÇALVES DE LIMA., una düí artérias públicas . deisl.a 
C i d a d e ,  a i n d a  s e m  d e n o m i n a ç ã o  c t ' L - : i 2 i ,

Art. 2d O Pcdet Executivo M^niripal providenciará 
3. c o l o c a ç ã o  d a a  p l a c a s  i n d i c a t i v a s . ' ' ■,

Art. 3° O Possr Sxecuti-re cor intermédio do sete.* 
habilitadti,. procederí o eadast rai:i«:-.t.o riá xeíei'.Lti = ~ua, 
ivnto a. SARljPÍ'., CJiGEFA, T3LPR p Empresa BnrasilMra úe 
Currcios 5 TEílágrafOE ,. ElCr.

Art. 4o
p u b l i c a ç ã o .

E s t a  L e i  p . : i t . r a  rar. - . - . i . g o r .n s  d a t a  d a  3 i ; a

Art. 5* Rsvog^iri-çe si disposições contrário,

?AÇO DA PREFEITURA MCKIC:íAT- DE X )k O  PESSCA, ene. Z í  
á s abril de 200Ü. ■

n
„ . U / -RICASDO VIEEliS'coSsfflV

pecreto N* 5.300, de 11 tta alsrtC (Je 3005

Aflte Crédho Suplementar jwm  relorço de d ala ç í  bs 
ccnslgnada-l r»  rlgesiti} orçamento.

0  PttfeEtO do Município de João PâsvGâ, EtlflClO 4A PbwOw, no IF90 
díuí otcfauleCos Que lie  ccnFera o í ir is c  V, dc art. 60 fl SS sü'ns&s r a ' e 1 C n, ncjao I. do art. 
?e, da Lo\ Orgè-ii«; d& MUi’ilclpio-, da ftwrda « m  d artigo 1S, tia  LC* n“ *0,277, fle 02 tfe |usnn da 
2ÜO-1, de Lei n° lO -íCi, dc 30 de ctóz&rib,ro >íe 20Ü4 , e tenda èoi wsia o qua constam úce 
Pí-í>ceasi>3 5EPLAN nc O1CW0O □ 019803^2005,

1 A rt t B Fica abe.,1;o o- Credito Suplemer.lar no valor da R$
3,019.736,CO { trõ* m lIfíMs, (J&zenovQ cnít -a eBíecentoa e t in ta  b- Tela roais ), oara roíojjp 
üq doJaçSoc o;'i:;:íi:'r'ieritárlaa nBloTnaabancMdiscriminadEi:

iSS.CÍO - Gabinete do Prtfeitc 
02.101 - AçsaaçúrlB̂ Ljpãriey

0^.122.5007 - SOOB - ^nvTçftíí.Q tlee Asmiços Adm'T’-iatrathioa
3.1 go.D4 - OD - C ontrsiftçáo  pof Tom po O tierm inatío  
n .i.9Q.D9  - DÚ - Salário >■ Família .

C2.104 ‘ Coordonadofe d« câ i-r-.ieaçáo Social
24.12Z.50C7 - 2Chj5 • Manulançao dos Sarviças AdniinrstratnnjS

3.1 30.00-oa-Salário-Família

&P.10S- - Ctocrderadcf^ EapBcial ce- Po-ltrcaa 
PúbllCAs para as Muihai-es 

04.1^2,50C.7 - 2003 - Maníalaníâo dú5 SàrVlÇHjS WmlnlitraWOS 
3 .1.SO.Ú-Í - 0 0 - Contratação fX>'T*iH;w ^aterminedo 

. 3.1 90.09 - 00 - Saráílo - Fanllla
' 9.1.90.11 - 00- Vêndlmcntasfi Vanlegans elxfls=-

Písaoa.? Civil
SUS - TOTAL

SlPnmOaoretosiKiaí &ec.5iSC0iVirlos Ofg&çs.P*iMcial t

âú.úOò.úrj
41.44S.CQ

7S.Ü00.M 
5,COT,00

V j ! (

Enj.ESi&iila •

D3.COO - C a 'if^ re  do Vice-Pralcito 
TO, 101 ■ M0<£eo <& Admi-iiiírfiçiüo e FlnençaS 

C4,122,6007 2 MB - MaruJanção dce Servíiça& Admirüetfat™™
3l 1 .00.04-OQ j ContratBçüoporTcrTipü Daíoimlnacio
â. 1.00.09 - DÜ' SaipMo ■ Fatriffia

' SUB - TOT^L

C4.000 - GatUnete Civil _
04 .1 02  . giratória. A ímrni& ir^-a 9 Fii^ce-ífo 

04.122 SCO? - 2000 - UefiUíençãodoa Sawiço? AdmlnlSlr£llvD5 
3.t.gp.Ui; -0 0 - Contratação pw Tampo Datí.rmhado 
3.1.9O.Í09 • 0D - Sftiènn ■ Famftia • •;

SUP-TOTAI-

05.DCO ■ Pracurâdar« Gerâl Munlcipio .
05.101 - GB&Jiflto dO Procuratjcc- 

02.122.5007 - 2000 - Manutenção Oas Sbiyíços AdmirtlilraílvíiS 
3.t .90.09 -0D - Sftláíjo - .FítmlIlB.

05,000 - Secrfltfirlade Mrr.V.íitraeèo 
Ofi.-ÍOB • Plratorla dB Racursoa 

C4.12?,eOÜ2 '2023 • Si£te™ Intogradoda Poasoai 
3.1,9C .09 - 00 - -Saiàrio - Famlliei

'  H7.ÍIOO ■ 5«falEiHfi da F n a ftç a s
07 .iò t - Gablns'a d í  Secretdrfç 04.12E.5CÚ71 r 200B - Martulwiçiâ floa Bervíçns AckiiniJtratTwcd

• 9.1.90.09-O T-Salírto- Família

50.000,00
5,Ctt3iOO

53,GOür<Kl

5Ú.OOO.OO
6.4og.ao

777,00
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.07.102 - Coordenadoria de Informática 
04,123.5163 • 2092 - Assessoramento Ecônomico Financeiro 

3.1,90.09 - 00 - Salário - Família

07.104 - Diretoria de Administração Tributária 
04.129.5040 ■ 2093 - Administração Fiscal e Tributária 

,, . 3.1.90.09 - 00 - Salário - Família

DjPROR/Decretos:2005.Dec.5.300.Vários Órgãos.Pessoal é^nc.Socais

ir

p'tnc.ùociais

Ia

'  . 07.105 - Diretoria de Execução Orçamentária
. e Financeira 1

04.123.Ç038 - 2094 • Administração Contábil e Financeira
3.1.90.09 -0 0 - Salário - Família

SUB-TOTAL

. 08.000 - Secretaria de Planejamento
. 08.102 - Diretoria Administrativa e Financeira

04.122.5007 - 2008 ■ Manutenção dos Serviços Administrativos
3.1.90.09 - 00 - Salário - Família

09.000 - Secretaria de Desenvolvimento e Controle 
■ Urbano

- 09.102 - Diretoria Administrativa e Financeira
04.122.5007 - 2008 - Manutenção dos Serviços Administrativos

3.1.90.09 - 00 - Salário - Família

10.000 - Secretaria de Educação e Cultura 
10.110-Divisão de Ensino Fundamenta!

12.361.5051 - 2113 - Desenvolvimento do Ensino Fundamental ■ 
, 3.1.90.09 - 00 - Salário - Família

3.1.90.09-03 - Salário - Família

12.365.5047 - 2111 - Promoção do Ensino Pré-Escolar
3.1.90.09 - 00 - Salário - Família

SUB-TOTAL

10.201 - Fundação Cultural de João Pessoa - FUNJOPE
13.122.5007 - 2008 - Manutenção dos Serviços Administrativos 

3.1.90,11 - 00 - Vencimentos e Vantagens Fixas -
Pessoal Civil . .

11.000 - Secretariada Infra-Estrutura
11.102 - Diretoria Administrativa e Financeira

3.1.90.09 - 00 - Salário - Família

12.000 - Secretaria de Melo-Ambiente
12.102 - Diretoria Administrativa e Financeira

18.122.5007 - 2008 - Manutenção dos Serviços Administrativos 
3.1.90.04 - 00 - Contratação por Tempo Determinado
3.1.90.09 - 00 - Salário - Família

126.710,00
5.945,00

15.428,00

75.000,00
3.595,00

DIPROR/Decretos:2(X>5.Dec.5.300.Vários Órgãos.PessorJ a Enc.Sociais

13.000 * Secretaria de Saúde
13.103 - Diretoria Administrativa e Financeira

10.122.5007 - 2008 - Manutenção dos Serviços Administrativos
3.1.90.09 - 00 - Salário - Família

10.122.5103 - 2261 - Proteção em Próprios na Área da Saúde
3.1.90.09 /  00 - Salário-Família

29.565,00

13.104
_ 10.124.5021 -2068 
’ 3.1.90.09-00

13.105'
10.302.5073 - 2177 -

3.1.90.09-00

10.302.5073 - 2178 -

3.1.90.09-00- 

10.302.5073-2 t7 9 -

3.1.90.09-Q0-

10.302.5073 - 2181 - 

3.1.90.09 - 0 0 

, 10.302.5073 - 2182
3.1.90.09 - 0 0 

10.302.5073-2183
3.1.90.09 - 0 0 

10.302.5073-2184
3.1.90,09 - 00-

- Diretoria de Controle, Avaliação e Auditoria ’ 
Ações de Controle, Avaliação e Auditoria

- Salário - Família

■ Diretoria de Assistência à Saúde 
Manutenção da Assistência Médico Hospitalar 
do Hospital Geral Santa Isabel 
Salário - Família

Manutehção da Assistência Médico Hospitalar 
do Hospital Valentina Figueiredo 
Salário - Família . •

Manutenção da Assistência Médico Hospitalar 
do Complexo Hospitalar Humberto Nóbrega , 
Salário - Família I- v .

Manutenção da Assistência Médico Hospitalar 
do Instituto Cândida Vargas 
Salário - Famíila ' •

Manutenção da Policlínica ( Mangabelra) 
Salário-Família

Manutenção da Assistência Ambulatória! 
Salário - Família '

Manutenção da Assistência Odontológica 
Salário - Família

4.505,00

18.385,00

,7,221,00

DlPROR/Decretos:20Q5.Dec.5.300. Vários Órgãos.Pessoal ejSjic.Sociais

13.106 - Diretoria de Promoção à Saúde 
10.305.5063 - 2223 - Programa de Epidemiologia e Vigilância 

Ambiental - PEVA -
3 1.90.09 - 00 - Salário - Família

SUB-TOTAL

14.000 - Secretaria do Trabalho e Promoção Social 
, 14.104 - Diretoria Administrativa e Financeira

08.122.5007 - 2008 - Manutenção dos Serviços Administrativos 
. 3.1.90.04 • 00 - Contratação por Tempo Determinado

3.1.90.09 - 00 - Salário - Família
SUB - TOTAL

15.000 - Secretaria de Turismo 
15.102 - Divisão Administrativa e Financeira 

23.122.5007 - 2008 - Manutenção dos Serviços Administrativos 
3.1.90.09 - 00 - Salário - Família

17.000 - Superintendência da Guarda Municipal
17.101 - Recursos sob a Supervisão da 

Secretaria de Administração
06.122.5007 - 2008 - Manutenção dos Serviços Administrativos

3.1.90.09 - 00 - Salário - Família

18.000 - Coordenadoria do Sistema Municipal de 
Defesa do Consumidor de João Pessoa

18.101 - Recursos sob a Supervisão do Gabinete 
do Prefeito

14.422.5030 - 2218 - Manutenção da Coordenadoria do Sistema 
. Municipal de Defesa do Consumidor
■ 3.1.90.09 - 00 - Salário - Família

TOTAL GERAL

1.951,00
135.376,00

1.207.000,00
9.000,00

3.537,00

3.019.736,00

Estado da Paraíba 
P refe itu ra  M unicipal de João Pessoa

Prefeito - Ricardo Vieira Coutinho 

Vice-Prefeito - Manoel Alves da Silva Júnior

Secretário de Gestão Governamental Articulação Política - Francisco de Paula Barreto Filho 

Secretário de Administração - Suelma de Fátima Bruns
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PORTARIA N° 940/05
De 19 de; abril de 2005.

O PREFEITO MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, no uso
das atribuições >'quo lhe são conleridas pelo art. 60,
inciso V, da Lei ' Orgânica para o Município de João 
Pessoa, em consonância com a i n" í.<.0!.')9, de 21 de 
junho de 1996, e de acordo i:< ni <■ oí.íc.i.o n.° 236-GS, de 
28 do fevereiro d<> 201'̂ , cia Socrotar.ia de
Desenvolvimento s»o« :i a .,

R E S O L V E :

Art. Io Nomear para a >-orriposição do Conselho 
Municipal de Assistência Social - CMAS, na qualidade 
de. rcpresentanteu da Secretaria do Desenvolvimento 
Social, as sequintos servidora:;:

• F r a n c i s c a  d a s  C h a g a s  F e r n a n d e s  V i e i r a , Titular
• M a r ia  d o  S o c o r r o  d e  S o u z a  V i e i r a , Suplente?

Art. 2 ° O ato entra t-m vigor na data de sua 
publicação.

R i c a r d o V i e i r a C o u t i n h o 
P r e f e i t o

PORTARIA N° 941/05
De 19 de abril de 2005.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no USO
das atribuições que lhe são coi. fvr: ulas po.o inciso V, § 
8o do arl . 22, da Constituição Kstadual, conhi nado com o 
art. 60, inciso V, da Lei Orgânica fiara o Município e
com a Lei Municipal rí° 6.607, de 28 de dezembro de 1990 e 
de ’ conformidade com o Ofício n° 236-GS, de 28 de
fevereiro de 2005, da Secretaria do De.senvol v Lmento
Social, '

R E S O L V E ,

Art. I o Nomear para a composição do C o n s e l h o
M u n i c i p a l  d o s . D i r e i t o s d a  C r i a n ç a  e . d o  A d o l e s c e n t e , na (qualidade 
de representantes da Secretaria de Desenvolvimento 
Social, as seguintes servidoras:

• M a r ia  d o  S o c o r r o  d e  S o u z a  V i e i r a , Titular
• M a r ia  A p a r e c i d a  S a r í n h o ,  S u p l e n t e

- Art. 2o O ato entra om vigor na data de sua
publi cação.

RICARDO VIEIRA COUTINHO 
. Prefeito

PORTARIA N° 942/05
De 19 cie abril de 2005.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no USO
das atribuições que lhe confere o art. 60, inciso V, da Lei 
Orgânica do Município, em consonância com o Ofício n° 236
GS, de 28 de fevereiro de 2005, da Secretaria de 
Desenvolvimento Social,

R E S O L V E :
. Art. Io Nomear para- a composição da Comissão 

M unicipal de Pr even ç ã o e E rradicação do Tr a balho In fantil - PETI, os
seguintes membros:

SEDESSECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 
T i t u l a r  : M a r ía  I r e n e  Machado
S u p l e n t e : Adalvaci de M e d e ir o s  B a r r e to

SECRETA!RA DE EDUCAÇÃO E CDLTURA - SEDEC
T i t u l a r :  N e ls o n  N u n es  da  S i l v a
S u p l e n t e : L u c i l e n e  M a r ia  da. C o n c e iç ã o  S a n to s

SECRETARIA DE SAÚDE
Titular: Z í l a h  A l v e s da C o s ta  R i b e i r o
Suplente: M a ciI v a  G u ed es  d e  L im a

Art.
publicação.

O ato entra em vigor na data de sua

RICARDO VIEIRA COUTINHO 
Prefeito

PORTARIA N° 943/05
De 19 de abril de 2005.

O PREFEITO MUNICIPAL DE JOAO PESSOA, no USO
das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso 
VI, § 8o, do art. 22, da Constituição Federal,
combinado, com o art. 60, inciso V, da Lei Orgânica 
para o Município de João Pessoa, art. 2 ° da Lei 
Municipal n° 9.373, de 29 de dezembro de 2000 e ,o 
Ofício n° 236/GS,"“de 28 de fevereiro de 2005, da 
Secretaria de Desenvolvimento Social,

R E S O L V E  :

Art. I o Nomear para a composição do C o n s e l h o  
M u n i c i p a l  d o s  D i r e i t o s  d o  Id o s o  d o  M u n i c í p i o  d e  J o ã o  P e s s o a , na
qualidade de representantes da Secretaria de 
Desenvolvimento Social, os seguintes servidores:

• A d e i l t o n  J o s é  L i r a , Titular
• F r a n c i s c a  d a s  C hagas F e rn a n d e s  V i e i r a , Suplente

Art.,2o
publ i cação.

O ato entra em vigor na data de sua

RICARDO VIEIRA COUTINHO 
Prefeito

PORTARIA H° 944/05
De 19 de abril de 2005.

O PREFEITO MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, no U S O  das
atribuições que lhe são conferidas pelo inciso V, do art. 
60, . da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa e de 
acordo com o Ofício n° 236-GS, de 03 de março de 2005, da 
Secretaria de Desenvolvimento Social,

R E S O L V E  :

Art. Io Nomear para a composição do Conselho 
Municipal de Educação ~~ CME, na qualidade de representantes 
da Secretaria cie Desenvolvimento Social, as seguintes 
servidoras:

• R o s i l e n e  A l v e s , Titular
• N i e t  A n d r é  Cam pos, Suplente

Art. 2e
publicação.

0 ato entra em vigor na data de sua

R icardo V ieira Coutinho 
Prefeito

PORTARIA N° 945/05
De 19 de abril de 2005.

0 PREFEITO MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, no USO
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 60, 
incisos V e VIII, da Lei Orgânica para o Município de 
João Pessoa, combinado com o Decreto n° 4.860. de! 11 
de iunho de 2003, e, de acordo com o Ofício n 236/GS, 
de 28 cie fevereiro ' de 200b,da Secretaria de 
Desenvolvimento Social,

R E S O L V E
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SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA N° 278/05
Em, 18 d e  abril d e  2005 ’

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO 
MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no  uso  d a s  a tr ib u iç õ e s  q u e  lhe  c o n fe re  o  
a rtig o  66, inciso  IV, d a  Lei O rg â n ic a  p a ra  o  M unicípio d e  J o ã o  P esso a , 
d e  2 d e  abril d e  1990 e  c o n s o a n te  a  d e l e g a ç ã o  d e  c o m p e tê n c ia  
ex p re ssa  n o  D e c re to  M unicipal n° 4.771, d e  20.01.03, c o n fo rm e  p ro c e sso  
015959/2005 e  ofíc io  n° 244/2005-G P, d e  30.03.2005 d a  ALPB,

R E S O L V E: c o lo c a r  à  d isp o s iç ã o  d a ' 
ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DA PARAÍBA, c o m  ônus, a  se rv id o ra  MARIA DO 
SOCORRO CARNEIRO DA COSTA, m atrícu la  n° 15.891-7, l o ta d a  n a  
S e c re ta ria  d e  E d u c a ç ã o  e  C ultura , p a ra  p re s ta r  serv iços n o  G a b in e te  
d o  D e p u ta d o  E stad u a l Arthur C u n h a  Lima, a t é  31 d e  d e z e m b ro  d e  2005.

Esta p o rta ria  r e t ro a g e  os seu s  e fe ito s  a  partir d o  
d ia  30 d e  m a r ç o  d e  2005.

£FRANCISCO DEMULA BARRETO FILHO 
Secretario

PORTARIA N° 279/05
Em, 18 d e  abril d e  2005

O SECRETARIO DE ADMINISTRAÇÃO DO 
MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA. no  uso  d a s  a tr ib u iç õ e s  q u e  lh e  c o n fe re  o 
a rtig o  66, inciso IV, d a  Lei O rg â n ic a  p a ra  o M unicíp io  d e  J o ã o  P esso a, 
d e  2 d e  abril d e  1990 e  c o n s o a n te  a  d e i e g a ç ã o  d e  c o m p e tê n c ia  
ex p re s sa  n o  D e c re to  M unicipal n° 4.771, d e  20.01.03, c o n fo rm e  p ro c e sso  
010401/2005 e  O fício n°0027 /2005 . d e  07.03.2005 d o  ICV,

R E S O L V E :  c o lo c a r  à  d isp o s iç ã o  d a  
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE (SESAU), a  se rv id o ra  MARGARIDA 
BARBOSA DOS SANTOS, m a tr íc u la  09,144-8, Auxiliar d e  S erviços Diversos, 
lo ta d a  n a  S e c re ta r ia  d e  A d m in is tração  (SEAD), a t é  31 d e  d e z e m b ro  d e  
2005. .

Esta p o rta ria  r e t ro a g e  os seus e fe ito s  a  partir d e
7 d e  m a rç o  d e  2005.

IN
FRANCISCO DH PifeOLA BÁRRETO FILHO 

' Secrefárlo

PO RTARIA  N° 2 8 0 /0 5
Em, 20 d e  abril d e  2005

O SECRETÁRIO  DE A D M IN ISTR A Ç Ã O  DO 
M U N IC ÍP IO  DE JO Â O  PESSOA, n o  uso d e .s u a s  a tr ib u iç õ e s  leg a is , q u e  
lhe c o n fe re  o  a rtig o  66, inciso IV, d a  Lei O rg â n ic a  p a r a  o M unicíp io  d e  
J o ã o  P e sso a , d e  2 d e  abril d e  1990 e  c o n s o a n te  a  d e l e g a ç ã o  d e  
c o m p e tê n c i a  e x p re s sa  n o  D e c re to  M unicipal n° 4.771, d e  20.01.03,

R E S O L V E :

Art. 1° D e te rm in a r a  in s ta u ra ç ã o  d e  S;" d ic â n c ia ,  
p a ra  a p u ra r  possíveis irreg u la rid ad es  e m  r e la ç ã o  a o  serv idor VALDEMIR 
ERNESTO DE ANDRADE, m a trícu la  24,556-9, lo ta d o  n a  S e c re ta ria  d e  
F in an ças , a p o n ta d a s  n o  P ro cesso  n° 015105/2005. '

Art. 2° D esignar a  C o m issã o  P e rm a n e n te  d e  
Inquérito  d e s ta  S e c re ta r ia ,  a  p ro m o v e r  a  S in d ic â n c ia , c o n c e d e n d o - lh e  
o  p ra z o  d e  30 (trinta) d ia s  p ro rro g áv e l p o r m ais trin ta , p a ra  r e a l iz a ç ã o  e  
c o n c lu s ã o  d o s  tra b a lh o s . 1

s u a  P u b lic a ç ã o .
Art. 3o Esta Portaria  e n tr a  e m  vigor n a  d a t a  d e

FRANGI ‘ O DE PAULA BA RR ETO  Fll, 
S e c re tá rio  .

PORTARIA N.° 283/2005
Em, 21 dc abril de 2005

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando 
das atribuições que lhe confere o artigo Io, inciso III do Decreto n.° 4.771, de 
20 de janeiro de 2003, e tendo em vista o que consta do processo n.° 003591/05 
- PMJP,

R E  S Ó L  V E: de acordo com o artigo 3o, parágrafo 
único do Decreto Municipal n° 3.148 de 31 de março de 1997, conceder com 
ônus afastamento para curso, no período de 06/04/05 a 31/08/06 a MARIA DO 
SOCORRO P. DE LIMA, ocupante do cargo de Bioquimico, classificação 
funcional 1.04.09.1.3, matrícula n° 26.956-5, lotada na Secretaria de Saúde.

FRANCISCO DE PHSLA B4RRETO FILHO 
Secretário

PORTARIA N.“ 284/2005
Em, 21 de abril de 2005 '

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando 
das atribuições que lhe confere o artigo 1", inciso III do Decreto n,° 4.771, de 
20 de janeiro de 2003, e terido em vista o que consta do processo n.° 000082/05 
-PMJP. '

R E S O L V E: de acordo com o artigo 3o, parágrafo 
único do Decreto Municipal n° 3.148 de 31 de março de 1997, conceder com 
ônus afastamento para curso, no período de 01/01/05 a 31/03/06 a ALZENI 
GOMES DA SILVA, ocupante do cargo de Professor da Educação Básica II, 
classificação funcional 1.11.02.2.5, matrícula n° 12.488-5, lotada na Secretaria 
de Educação e Cultura.

FRANCISCO JLA BÁRRETO FILHO 
retário '

EXPEDIENTE N ° 08.4/2005

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO , no uso das atribuições que lhe confere o artigo 66 , inciso IV da 
Lei O rgânica para o Município de João Pessoa , de  02 de abril de 1990 e consoante a  de legação  de com petência  
expressa no Decreto Municipal rí.° 4.771, de  20.01.03 . INDEFERIU os seguintes processo: ■

PROCESSO NOME DO SERVIDOR MAT. LOTAÇÃO ASSUNTO

013087/05 ANA ALTINA DE PAULA MAIA 33.057-4 SESAU . Licença sem vencimentos
012088/05 ANTONIO BARROSO PONTES FILHO 11.001-9 SEMAM Licença Especial para qozo
001959/05 ANTONIO CARLOS SILVA CHAVES 16.420-8 SEDEC Licença sem vencimentos
013671/05 ANTONIO NUNES DE ANDRADE 14.683-8 SEAD Licença Especial para qozo
015430/05 DIRMA PEREIRA DE ARAUJO 18.077-7 SEDEC Licença Especia! para qozo
012768/05 MARIA ANA DA SILVA GUEDES 14.501-7 SEDEC Licença Especial para qozo
013150/05 MARIA DALVA DOS PASSOS 18.202-8 SEDEC Licença Especial para qozo
015464/05 MARIA DO SOCORRO MOURA ALVES 10.708-5 SEDEC Licença Especial para qozo
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EXPEDIENTE N 0 088/2005

SEM ANARIO OFICIAL

, „ . O SECRETARIO DA ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições que ihe confere o artigo 66, Inciso
IV da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, de 02 de abril de 1990 e consoante e delegação de competência expressa 
no Decreto Municipal n.° 4.771, de 20.01.03. DEFERIU õs seguintes processos: . -v-

PROCESO

013549/05
013941/05

NOME DO SERVIDOR

ELIZABETH DE MIRANDA RIBEIRO ..... ......
MARIA CATARINA P. DE ALENCAR GALLETTI

MAT. ASSUNTO PERÍODO

32.613-5 LICENÇA SEM VENCIMENTOS 90 DIAS ,
15.034-7 LICENCA SEM VENCIMENTOS 02 ANOS

014383/05 Ma r ia  de lourdes de a r a ú jo r - 27.593-0 LICENÇA SEM VENCIMENTOS 02 ANOS .

Em, 21 de abril de 2005

FRANCISCO DE PAXJL^^ARRETO FILHO 
Secretário

EXPEDIENTE N.° 089/2005

e O SECRETARIO DA ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições que lhe confere inciso IV
do parágrafo único do artigo 66 da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa e de acordo com disposto 
no artigo Io, inciso I, alínea "h” do Decreto Municipal n° 4.771, de 20.01.03. DEFERIU o seguinte processo de 
Averbação de Tempo de Serviço:

PROCESSO NOME DO SERVIDOR MAT. LOTAÇÃO PERÍODO DE TEMP. DE 
SERV.AVERBADO

016110/05 FRANCINEIDE MARIA MARCONE 11.403-1 SEDEC 03 ANOS, 02 MESES E 8 DIAS

Em, 21 de abril de 2005

FRANCISCO DE
Secretário

RETO FILHO

EXPEDIENTE N° 090/2005

, . O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO , no uso das atribuições que lhe confere o artigo 66, inciso 
IV da  Lei O rgânica para o Município de  João Pessoa , de- 02 de  abril de 1990 e consoante e de legação  de 
com petência  expressa no artigo Io , inciso VI, do  Decreto Municipal n.° 4.771, de  20.01.03. DEFERIU os seguintes 
processos:' '

PROCESSO NOME DO SERVIDOR MAT. LOTAÇÃO ASSUNTO
010965/05 ROBERTO FLAVIO MACHADO FREIRE 14.938-1 SEINFRA • RELOTAR PARA SEPLAN
011034/05 ROBERTO RIBEIRO DA SILVA 17.315-1 GARRE RELOTAR PARA SECRETARIA 

EXECUTIVA DA RECEITA
010172/05 VALERIA OLIVEIRA DE FREITAS 18.069-6 SEAD ... ; RELOTAR PARA SECRETARIA DE 

TRANSPARÊNCIA PÚBLICA

Em , 21 de abril dé  2005

FRANCISCO BE ftÁÍÍLA BÁRRETO FILHO 
SÉcfetário'
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HOM OLOGAÇÃO E ADJU DICAÇÃ O
:A'caiaiulo relatório apresentado pela Coitiissâu-tVrmaiwpie de Licilaçàodesw Sccivluriu. 
de que irata o Processo Licilatório N° 003080/7005 - C O N V ITE  N" 0 0 1 /2 0 0 5 , que lem 
por objelo a "Aquisição de Material de Expedieme. Consumo e Limpeza, destinados a 
SEAD". Homologo o procedimento licitatório em epígrafe e Adjudico o Objeto às 
Hm presas Livraria e Papelaria Nova Era Lida. nu valor total de R$ 44,80 (qugrenta e 
quatro reais e. oitenta centavos), Francisco A u g u s to  Santos Brasil, no valor total de R$ 
3:829,10 (Ires m il. oitocentos e vinte e nove reais e dez centavos). Leeita - CumOrció de 
Materiais para Escritório Ltda, no valor total de R$ 2.024,20 (dois m il, vinte e quatro 
reais e vinte centavos), José de Arimatéia Porio Martins, no valor total de R i 1.042.30 
(u m  mil, quarenta e dois reais e trinta centavos), J P Comercial de Materiais para 
Escritório Ltda, no valor total de R$ 318,95 (trezentos e dezoito reais e noventa e cinco 
centavos), Papelite Liví-aria è Papelaria Ltda, no valor total de R$ 1.359,60 (um mil, 
trezentos e cinqüenta e nove reais e sessenta centavos) e Dicoplast Distribuidora e 
Comércio de Plásticos Ltda; no valor total de RS 167.28 (cento e sessenta e sete reais e 
vime e oito centavos), perfazendo um  valor glohal.de R$ 8.786,23 (oito mil setecentos c 
oitenta e seis reais e vinte e três centavos). ■
Joâo Pessoa. 20 de Abril de 2005 ■ ' . .

SECRETÁRIO DE ÍO M IN iÍ t RAÇÃO

H O M O L O G A Ç Ã O  F. A D J U D IC A Ç Ã O
Acatando relatório apresentado pela Comissíw Permanente de Licitação desta Secretaria, 
de que trata o Processo Licitatório N° 00373V'200í  - C O N V IT E  N° 0 0 3 /2 0 0 5 , que tem 
por objelo a "Aquisição de Material Didático e de Expediente, destinados as Unidades 
da SEDES". Homologo o procedimento licitalõriu em epígrafe e Adiudico o Objeto às 
Empresas Livraria e Papelaria Nova Era Lida. no valor total de R$ 203.50 (duzentos e 
irês.reais e cinqüenta centavos). Francisco Ati^u^tu Santos Brasil. no,\a lor total de RS 
678.80 (seiscentos e setenta e oito. reais e mteiiia centavos). L.ecita - Comercio de 
Materiais para Escritório Ltda. no valor total de RS 3.594.05 (três mil. quinhentos e 
no v en ta -e  quatro reais e cinco centavos), Jose dc Arimatéia Porto Martins, no valor total 

,de R$ 407.00 (quatrocentos e sete reais), J P Comercial "de Materiais para Escritório 
Ljda. no valor total de R $ 615,00 (seiscentos e quinze reais). Papelite Livraria e 
Papelaria Ltda. no valor total de R$ 2.256,80 tdois m il. duzentos e cinqüenta e seis reais 
e oitenta centavos), perfazendo um valor global de R$ 7.755,15 (sete m il, setecentos e 
cfftqUenta e cinco reais e quinze centavos).
J.oão Pessoa* 20:de Abril de 2005

1 ' f

■ FrancisçoW Kadjh Barrdto Filho 
SECRETAR1Q i n f  ADMINISTRAÇÃO

SECRETARIA DE SAÚDE

P O R T A R IA  N". 018 /2005 E m , 2 2  d e  a b r i l  d e  2 0 0 í

A S E C R E T Á R IA  DE SA Ú D E  DO M U N IC ÍPIO  DE JO Ã O  PE SSO A , no uso de si
atribuições, de acordo com a Legislação vigente,

R E SO LV E:

A rtigo Io - Constituir uma Comissão de Sindicância com a finalidade de apurar ó í'* 
objeto da Denúncia no Processo n° 400/SMS, de 19 de março do corrente ano, com a seg 
composição:

* Delma Jeane Leitão N unes - Presidente  

■ L uís A n dré dos Santos S ilva (DS II) -  1 °. M em bro  

.-*■ L uciano C anuto  dos Santos — 2°. M em bro

A rtigo 2o - Esta Portaria entra em vigor, ná dam de sua assinatura.

R O S E A N A  M A R i / b ^ R B O S A  M E IR A  
S e c re tá r ia  M u n ic ip a l d e  S a ú d e

RESOLUÇÃO N° 07/2005 - CMS/SMS-JPA/PB
O  R e n á rio  d o  C o iu d h o  M unicipal d e  S aúde  d e  JoSo P e s so a -P a ra íb a -C M S /S M S -JP A /P B  , em sua 83* 

R eunU o O rd inária , realizada em 07  de A bril d e  2005, no auditório da  Secretaria Municipal de Saúde -  Joâo

CO NSID ERA N D O  deliberar sobre P ro jeto  P a ra  Im plan tação  De Um  C entro  De R eferência E m  S aúde Do 
T rab a lh ad o r  -  C R S T  - Regional, n a  P rim eira  M acro-Regigo d a  P ara íb a , no  M im idp lo  de  Jo âo  Pessoa;

C O N SID ERA N D O  o  cunmrimanto a  Portaria n” 1.679, em 2002, do Ministério da Saúde, que cria a  Rede 
Nacional de Atençãp Integral a  Saúde do Trabalhador -  RENAST, çom o objetivo. d e  jn r ia n ta i.  iul «mdicBes.

necessárias e  eletivas de atenção integrada & saúde dos trahainaaores, mcluindo açSes de vigiUnda, promoção, 
proteção, diagnóstico, recuperação, reabilitação e  capacitação de recursos humanos, no âmbito do SUS, com  a 
participação imprescindível do controle social, visando a  ampliação e  o fortalecimento da RENAST,

CON SID ERA N D O  a  necessidade urgente de implementação de àçGes de saúde dos trabalhadores, através da 
SeçSo em Saúde do Trabalhador, da Secretaria Municipal de Saúde de JoSo Pessoa - SMS-ÍPA, para a 
implantação do Centro de Referência em Saúde do Trabalhador Regional ~  CRST/Regional, çom  sede nó 
município de  JoSo Pessoa, constituído, neste sentido, na primeira Macro-Regiâo Assistancial, do Plano Diretor de 
Regionalização do Estado da  Paraíba, no âmbito da  saúde, objetivando atender a  trabalhadores das micro-regiOes 
de: JoSo Pessoa, Guarabira, e  Itabaiana, onde totalizam cerca de 1.629.447 habitantes, haja vista o preenchimento 
de critérios por este município, e  a  carência de políticas de saúde neste sentido. A  supracitada ação visa diminuir a 
ocorrência de acidentes ao trabalhador, e  de doenças relacionadas ao trabalho, pautadas pela 
multiprofissionalidade e  a  humanização com ética solidária para o  cuidado integral, com  transparência e  controle 
social; como ferramenta estratégica para o maior e melhor atendimento ao usuário-cidadSo -  SUS;

CON SID ERA N D O  adendo de conselheiros; -....

R E S O L V E :  ...........

>  A PR O V A R  O  P R O JE T O  PA R A  IM PLA N TA ÇÃ O  DE U M  C EN TR O  D E R EFE R E N C IA  EM  
SAÚDÇ D O  TRA BA LH A D O R -  CRST/REG IO N A L, NA PR IM E IR A  M A C R O -R E G lA O  DA 
PARAÍBA, N O  M U N IC ÍPIO  D E JO Ã O  PESSOA.

Esta ResoluçSo entra em vigor a  partir da data de sua 

João Pessoa, 07 de Abril de 2005.

R OSEANA M A M A  BAKfiOSA M EIR A
Secretária deHSaúde de Jogo Pessoa

RESOLUÇÃO N° 08/2005 - CMS/SMS-JPA/PB

O  P len á rio  d o  C o n se lh o  M u n ic ip a l d e  S a ú d e  d e  J o ã o  Pessoa -  P a ra íb a  -  C M S /S M S -JP A /P B , em  sua 83“ 
leu n iã o  O rd in á r ia ,  realizada em  07  d e  A b ril d e  2005, no auditório  d a  S ecretaria M unicipal de Saúde -  Joâo'accna/Dlt

C O N S ID E R A N D O  deliberar sobre P ro p o s ta  d e  E stab e lec im en to  d e  N ovos C rité r io s  d o  S erv iço  d e  
A te n d im e n to  M óvel a s  U rgênc ias  -  S A M U , a tra v é s  d a  S e c re ta r ia  d e  S a ú d e  d e  Jo â o  P e s s o a -S M S -J P A ;

C O N S ID E R A N D O  a  necessidade do  desenvolvimento institucional da  R ede M unicipal ,de^Saúde' de João 
Pessoa, a  organização dos serviços, a  im plementação das ações de saúde, assim  com o o- com prom isso deste 
município com  a  Política Nacional de AtençSo às Urgências, através do  SA M U , "è o  estátéleciínento  d e  novos 
:ritérips e /ou  contrapartida dos municípios do  M ódulo Assistencial e  M unicípios SatéKtes, que  constituem  a  
íeg ião  M etropolitana de Joâo  Pessoa, definidos com o: Bayeux, Santa R ita, C abedelo, Conde, A lhandra, CaaporS 
s Pitim bú, nos diversos níveis de  complexidade, para  maior e m elhor resolutividade, c om  base n a  atenção  integral e 
oco no usuário-cidadão do  Sistem a U nico de Saúde - SUS, com  participação e  contro le  sociaL em  cum prim ento a  
’o rtaria  G M  2.048/02, do  M inistério da  Saúde. 1

R E S O L V E :  : ..........

>  A P R O V A R  A  P R O P O S T A  D E  E S T A B E L E C IM E N T O  D E  N O V O S  C R IT É R IO S  D O  S E R V IÇ O  
D E  A T E N D IM E N T O  M Ó V E L  A S . U R G Ê N C IA S  -  S A M U ,. A T R A V É S  D A  S E C R E T A R IA  D E  
SA U D E  D E  J Ó Ã O  P E S S O A  . -  S M S -JP A , JU N T O  A O S  M U N IC ÍP IO S  D A  R E G IÃ O  
M E T R O P O L IT A N A  D E  JO Ã O  PE S S O A /P B , P R E V IS T O S . ; "

E sta  R esolução en tra  em  vigor a  partir da  data .de su a  pjibUcação. • , ■ ■ ,«  p  ̂

EXTRATO DE CONVÊNIO

Instrumento: Convênio n°003/2005 
Participes: Prefeitura Municipal de João
Pegsoa/PB, por meio da Secretaria da Educação, 
Cultura e Esportes e a Oficina Esçola . ■ de
Revitdlização do Patrimônio Cultural de João 
Pessoa. .. . •
Objeto: Estabelecer mútua cooperação entre os
participes, com vistas à manutenção de 
30(trinta) alunos-bolsistas, por parte dá
Prefeitura Municipal de João Pessoa, em
contrapartida ao Acordo Internacional firmado 
entre o Governo do Reino da Espanha e o Governo 
Brasileiro no âmbito Federal, Estadual e
Municipal.
Vigência: 15.04.05 a 15.04.06.
Signatários: Elisa Pereira Gonsalves, pela
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Secretaria da Educação, Cultura e Esportes do 
Município de João Pessoa e Nahya Maria Lyra 
C.aju, pela Oficina Escola de Revitalização do. 
Patrimônio Cultural de João Pessoa.
Data da Assinatura: 15.04.05.

João Pessoa, 15 de abril de 2005.

Elisa/ oPereira Gonsalves 
Secretária da Educação e Cultura

EXTRATO DE CONVÊNIO

Instrumento: Convênio n'95/2 0 05
Partícipes; Prefeitura Municipal de João 
Pessoa/PB, por meio da Secretaria da Educação e 
Cultura .e Unidade Executora SUVAG - CENTRO 
STJVAG DA PARAÍBA.
Objetos estabelecer obrigações mútuas entre a 
SEDEC e a UEX, visando a descentralização do 
Programa Nacional de Alimentação Escolar - 
PNAE, sob forma de escolarização da merenda 
destinada aos alunos matriculados no ensino 
municipal de João Pessoa.
Vigência: 18.03.05 a 31.12.05.
Signatários: Elisa Pereira Gonsalves, pela
Secretaria da Educação, Ciiltúra e Esportes do 
Município de João Pessoa e Benidita Dutra de 
Morais Almeida, pela Unidade Executora.
Data da Assinatura: 18.0 3.05. .

João Pessoa, 18 de março de 2005.

Elisà T*ereira Gonsalves 
Secretária da/ Educação, Cultura e Esportes

SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE

DELIBERAÇÃO COMAM N<> 0 0 1

0  CONSELHO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE — COMAM/na 29a Reunião 
Ordinária, realizada no' diá 8 de março de 2005, no uso das atribuições e 
competências que ihe são conferidas pela Resolução CONAMA N.° 237, de 19 de 
setembro de 1997, pela Lei n°. 6.938, de 31 de agosto de 1981, pelo artigo 228 da 
Constituição do Estado da Paraíba, pelo artigo 225 da Constituição Federal e tendo em 
vista ó disposto no Código Municipal de Meio Ambiente (Lei Complementar n° 
029/2002), nó Decreto Municipal n° 5.136, de 6 de agosto de 2004 e no seu 
Regimento Interno,

DELIBERA:

Art. I o. Para efeito desta Resolução, ficam instituídos no Anexo I os valores das taxas 
referentes ao licenciamento ambiental. ,

Art. 2o. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, inclusive aplicando 
seus efeitos aos processos de. licenciamento em tramitação nos órgãos ambientais 
competentes..

. -------------  , 1 Ü N  . . .
MARGARETH CRISTINA DA S. QUEIROZ 
SECRETARIA EXECUTIVA DO COMAM

DELIBERAÇÃO COMAM N °  0 0 2

O CONSELHO M U N IC IPA L DE MEIO AM BIENTE -  COMAM, na 2° Reunião 
Extraordinária, realizada no dia 22 de março de 2005, no uso das atribuições e 
competências que lhe são conferidas pela Resolução Conama n° 237, de Í9  de

setembro de 1997, pela Lei n°. 6.938, de 31 de agosto de 1:981, pelo artigo 225 da 
Constituição Federal e tendo em vista o disposto no Código Municipal de Meio 
Ambiente (Lei Complementar n° 029/2002) e no seu Regimento Interno,

DELIBERA:

Art. I o. Os edifícios e condomínios em áreas saneadas, cujo projeto urbanístico seja 
devidamente aprovado pela Secretaria de Planejamento da Prefeitura Municipal de 
João Pessoa, não precisam passar pelo processo de licenciamento ambiental.

Art 2.° Revogam-se as disposições em contrário.

Art 3.° Esta Deliberação entra em vigor na data de sua publicação. ..

iU C  U ^ Í m *
MARGARETH CRISTINA DA S. QUEW02 
SECRETARIA EXECUTIVA DO COMAM

DELIBERAÇÃO COMAM N °  0 0 3

O CONSELHO M U NICIPAL DE MEIO AM BIENTE -  COMAM, na 2° Reunião 
Extraordinária, realizada no dia 20 de abril de 2005, no uso das atribuições e 
competências que lhe são conferidas pela Resolução CONAMA N.° 237, de 19 de 
setembro de 1997, pela Lei n°. 6.938, de 31 de agosto de 1981, pelo artigo 225 da 
Constituição Federal e tendo em vista o disposto no Código Munidpaí de Meio 
Ambiente (Lei Complementar n° 029/2002) e no seuRegimento Interno,

DELIBERA:

Art. I o. Está cancelada as Licenças de Instalações de N.os 0007/2004 e 0008/2004, 
concedidas à empresa Imperial Construções para a instalação do Cabo Branco Hotel.

Art 2o. A empresa imperial Construções deverá ser notificada imediatamente do 
cancelamento da licença, suspendendo toda e qualquer atlvidadè na área. -

Art 3.° Esta Depberação entra em vigor na data de sua publicação.

;.íá£í, c
MARGARETH CRISTINA DA S. QUEIROZ 
SECRETARIA EXECUTIVA DO COMAM

SUPERINTENDENCIA DE TRANSPORTES E TRANSITO

PORTARIA N° 065/2005

A SUPERINTENDENTE DE TRANSPORTES E TRÂNSITO DE 

JOÃO PESSOA, no uso das atribuições que lhe confere a Lei n° 8.580, de 24 de agosto 
de 1998,

RESOLVE:
Criar a Comissão especialmente instituída, de Avaliação Especial 

de Desempenho, destinada ao estágio probatório dos servidores, nomeados a partir de 1° 
de julho de 2004, aprovados no último concurso público realizado em 26 outubro de 
2003, composta dos servidores Adalgisa Simplicio de P aula, matrícula n° 0202-0, 
Paulo Sérgio Ribeiro da Silveira, matrícula n° 097-3, Fabiano Araújo Cavalcante, 
matrícula n° 223-2, e Maria de Fátima Ismael Lacerda, matricula n° 220-8, sob a 
Presidência do primeiro, com apresentação de relatório conclusivo a cada dia 05 do mês 
subseqüente.

. Esta portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação.

João Pessoa, 19 de abril de 2005 

*  ^

*
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CAMARA MUNICIPAL

L E I  N “ 1.592, D E  20 D E  A B R IL  D E  2005.

E S TR U TU R A  A D M IN IS T R A T IV A  DA  
P R E F E IT U R A  D O  M U N IC ÍP IO  D E  
JO Ã O  PESSOA.

A CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, ESTADO DA PARAÍBA, NO USO DAS 
■ SUAS ATRIBUIÇÕES QUE UIE SÃO CONFERIDAS E DE ACORDO COM 0 QUE 
DETERMINA O § 8“ DO ART. 35, DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO, COMBINADO COM 
0§ rDO ART. 187, DO REGIMENTO INTERNO DESTA CASA LEGILATIVA, FAZ SABER 
QUE 0 PODER LEGISLATIVO DECRETA E PROMULGA A SEGUINTE LEI:

Art. 1° -  O  Art. 20 da Seção I ,  Capítulo I ,  Título V, da L e i n° 10.429, 
de 14 de fevereiro de 2005, que Dispõe sobre Estrutura Administrativa da 
Prefeitura do M unicípio de João Pessoa, passa viger com a seguinte 
redação:

. “ Art. 20 -  Os cargos de provimento em comissão necessários à 
implantação e funcionamento da Estrutura Administrativa da Prefeitura  
M unicipal de João Pessoa, definida no art. 7", desta Lei, são os constantes 
dos A N E X O S  I ;  A N E X O  I I ,  Tabelas A , B e  C ; A N E X O  I I I ,  Tabelas A  e B , 
a esta Lei.

• A N E X O  I  (art. 20)

A D M IN IS TR A Ç Ã O  D IR E T A

S E C R E T A R IA  D A ED U C A Ç Ã O , C U L T U R A  E  ES P O R T E S

TA B E LA  B

SIS TEM A M U N IC IP A L  D E  E N S IN O  
R E D E  O F IC IA L  D E  E N S IN O  

Quadro Único

F U N Ç Õ E S  D E  C O N F IA N Ç A

CLASSIFICAÇÃO DAS UNIDADES DE 
ENSINO E  RESPECTIVAS FUNÇÕES SÍM BOLO NÚMERO

Unidade Padrão A
Diretor FCPE-1 58

Direior-Adiunto FCPE-2 174
Secretáriofa) FCPE-4 58
Merendeira ' FCPE-5 -220 '

Subtotal 510

Unidade Padrão B
Diretor FCPE-2 32

Diretor-Adjunto FCPE-3 64
Secretária FCPE-5 32
Merendeiro(a) FCPE-6 160
Subtotal 288

TOTAL 798

Art. 2°- Esta L e i entra em vigor na data de sua publicação.

P A Ç O  D A  C Â M A R A  M U N IC IP A L  D E  J O Ã O  P E S S O A , E M  20 D E  
A B R IL  D E  2005.

PORTARIA N° 277 /2005
Em, 18 de fevereiro de 2005 ’

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA no uso de 
suas atribuições regimentais e, de conformidade com a Lei 8.255/97, em seu 
Art. 4o, de 25 de Junho de 1997, que regulamenta o Plano de Cargos e 
Salários;

RESOLVE: <

I - Exonerar ENOLLA MAYENNE M F DE OLIVEIRA, ocupante do cargo em 
Comissão de ASSISTENTE DE GABINETE DE VEREADOR - AGV, lotado(a) 
no Gabinete do Vereador VALDIR JOSÉ(DINHO).

• Esta Portaria entra em vigor a partir de 01 de fevereiro de 2006.

João Pessoa'- PB, 18 de fevereiro de 2005

PORTARIA N° 278/2005
Em, 18 de fevereiro de 2005

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA no uso de 
suas atribuições regimentais e, de conformidade com a Lei 8.255/97, em seu 
Art. 4o, de 25 de Junho de 1997, que regulamenta o Plano de Cargos e 
Salários; '

RESOLVE:

I -  Nomear JOÃO BATISTA DE LUNA. para o cargo em Comissão de 
ASSISTENTE DE GABINETE DE VEREADOR - AGV, lotação no Gabinete do 
Vereador VALDIR JOSÉ(DINHO), com direito a vencimento e vantagens que 
por Lei lhe competirem, servindo-lhe de titulo a presente Portaria.

II - Esta Portaria entra em vigor a partir de 01 de fevereiro de 2005.

João Pessoa -  PB, 18 de fevereiro de 2005

PORTARIA N° 279 /2005
Em, 18 de fevereiro de 2005

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA no uso de 
suas atribuições regimentais e, de conformidade com a Lei 8.255/97, em seu 
Art. 4o, de 25 de Junho de 1997, que regulamenta o Plano de Cargos e 
Salários;

RESOLVE:

I -  Nomear PÉDRO NUNES DE OLIVEIRA FILHO, para o cargo em Comissão 
de ASSISTENTE DE GABINETE DE VEREADOR - AGV, lotação no Gabinete 
do Vereador VALDIR JOSÉ(DINHO), com direito a vencimento e vantágens 
que por Lei lhe corripetirem, servindo-lhe de título a presente Portaria.

II - Esta Portaria entra em vigor a partir de 01 de fevereiro de 2005.

João Pessoa -  PB, 18 de fevereiro de 2005
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